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INDICAÇÃO Nº 09/2025      


EMENTA: REAJUSTE AOS ESTAGIÁRIOS

			Sigmar Dantas Pereira, Vereador da Câmara Municipal de Mariápolis, usando de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresenta a Vossa Excelência, na forma regimental, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao senhor prefeito no seguinte teor:
			Senhor Prefeito, INDICO, que por ocasião da revisão anual de vencimentos dos servidores públicos municipais, seja processado também o reajuste do valor da Bolsa pago aos estagiários de nosso município, com sugestão no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).
Justificativa Legislativa
A presente indicação visa promover a valorização dos estagiários que desempenham funções fundamentais no âmbito da administração pública municipal. É inegável que, ao longo do período de estágio, esses profissionais em formação contribuem significativamente para a eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população, colaborando diretamente com os servidores efetivos e auxiliando no bom andamento das atividades nas diversas secretarias e departamentos municipais.
Vale ressaltar que a função do estágio não se limita ao aprendizado do estudante, mas também oferece uma mão de obra complementar que se torna essencial para o funcionamento da máquina pública, especialmente em áreas que demandam alto volume de trabalho e atendimento ao público.
Dessa forma, sugere-se que, por ocasião da revisão anual de vencimentos dos servidores públicos municipais, também seja procedido o reajuste do valor da bolsa paga aos estagiários, com a sugestão de fixação no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). Esta medida não apenas reconhece os serviços prestados, mas também visa assegurar melhores condições de permanência dos estudantes nos programas de estágio, especialmente considerando o aumento do custo de vida.
A atualização da bolsa-auxílio reflete um gesto de equidade e reconhecimento por parte do Poder Executivo, reafirmando o compromisso da administração municipal com a educação, o aperfeiçoamento profissional e a dignidade dos estagiários que futuramente integrarão o mercado de trabalho formal.


Por fim, é importante frisar que a valorização desses jovens profissionais pode ser traduzida em mais motivação, melhor desempenho e, consequentemente, em serviços públicos de maior qualidade para toda a população.
Assim, considero justo e necessário o atendimento desta indicação, solicitando aos nobres colegas apoio à propositura
			É a justificativa.
			Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2025
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